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AÇÃO DE  REVISÃO CONTRATUAL C/C  REPETIÇÃO 
DE  INDÉBITO  E  DANOS  MORAIS.  EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO.  IMPROCEDÊNCIA.  CUMULAÇÃO  DE 
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  COM  OUTROS 
ENCARGOS.  IMPOSSIBILIDADE.  TAXA  MÉDIA  DE 
MERCADO  NÃO  OBSERVADA.  SENTENÇA  E 
APELAÇÃO  SOB  A  ÉGIDE  DO  CPC  ANTERIOR. 
APLICAÇÃO  DO  ART.14  DO  CPC  DE  2015. 
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

—  A  taxa  de  juros  remuneratórios  cobrados  pelas  instituições 
financeiras  não  se  sujeita  à  limitação  estipulada  na  Lei  de  Usura 
(Súmula 596/STF), de modo que sua estipulação acima de 12% ao ano 
não indica, por si só, caráter abusivo. Súmula 382 do STJ1. Admite-se  
a  revisão  dos  juros  remuneratórios  contratada  quando,  no  caso  
concreto,  estiver  caracterizada  a  relação  de  consumo  e  ficar  
cabalmente  demonstrado  seu  caráter  abusivo,  tomando-se  como 
parâmetro a média praticada no mercado.(…) 4. Agravo regimental a  
que se nega provimento. (STJ – AgRg no Ag 1342308/PR – Rel.Min.  
Raul Araújo – Quarta Turma – 22/05/2012).

— Admite-se a cobrança da comissão de permanência no período da 
inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária, juros 
moratórios ou remuneratórios, e multa contratual, o que não ocorre no 
caso dos autos.

Vistos e  etc., 

Trata-se de Apelação Cível interposta por Leonardo Domingues 
de Miranda Pontes, em face da sentença de fls. 116/118, proferida pelo Juízo a quo, nos 
autos da AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E 
DANOS MORAIS, que julgou improcedente o pedido autoral.

1 Súmula 382 do STJ: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si 
só, não indica abusividade.



Irresignado, o autor se insurge em face da sentença, pleiteando 
sua  reforma,  aduzindo,  em  suma,  que  a  taxa  de  juros  remuneratórios  cobrada  no 
contrato foi acima da média de mercado e que é ilegal a cumulação de comissão de 
permanência com juros de mora e multa.

O  promovido  não  apresentou  contrarrazões,  embora  intimado 
(fl. 125v.).

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 130/132, opinou 
pelo desprovimento do recurso.

É o Relatório. 

DECIDO

Depreende-se dos autos que o promovente, ora apelado, ajuizou 
Ação de Revisão Contratual c/c Repetição De Indébito E Danos Morais, assegurando ter 
firmado junto ao apelado contrato de empréstimo consignado, o qual estaria eivado de 
ilegalidades. 

O magistrado a quo julgou improcedente o apedido autoral.

Irresignado, o autor se insurge em face da sentença, pleiteando 
sua  reforma,  aduzindo,  em  suma,  que  a  taxa  de  juros  remuneratórios  cobrada  no 
contrato foi acima da média de mercado e que é ilegal a cumulação de comissão de 
permanência com juros de mora e multa.

Em relação aos  juros superiores superiores a 12% ao ano, o 
entendimento jurisprudencial2 aponta a inaplicabilidade da limitação da taxa de juros 
remuneratórios em 12% (doze por cento) ao ano aos contratos bancários não abrangidos 
por legislação específica quanto ao ponto. 

Deveras,  se  não  há  legislação  específica  que  trate  sobre  o 
contrato em questão, dessume-se que não incorre, sobre a espécie, a limitação referida. 
A propósito, veja-se as seguintes ementas:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
CONTRATOS BANCÁRIOS.  ABERTURA  DE  CRÉDITO  EM 
CONTA-CORRENTE  E  EMPRÉSTIMO PESSOAL.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO EM  12%  (DOZE  POR 
CENTO)  AO  ANO.  INADMISSIBILIDADE.  SÚMULA 382/STJ. 
JUROS MORATÓRIOS.  1%  (UM  POR  CENTO)  AO  MÊS. 
SÚMULA 379/STJ.
1.  A taxa  de  juros  remuneratórios  cobrados  pelas  instituições 
financeiras não se sujeita à limitação estipulada na Lei de Usura 
(Súmula 596/STF), de modo que sua estipulação acima de 12% ao 
ano não indica, por si só, caráter abusivo. Súmula 382 do STJ3.

2Súmula 596 do STF: AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO 22626/1933 NÃO SE APLICAM ÀS TAXAS DE JUROS E AOS 
OUTROS ENCARGOS COBRADOS NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU PRIVADAS, 
QUE INTEGRAM O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL.

3 Súmula 382 do STJ: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si 
só, não indica abusividade.



2.  Admite-se  a  revisão  dos  juros  remuneratórios  contratada 
quando,  no  caso  concreto,  estiver  caracterizada  a  relação  de 
consumo  e  ficar  cabalmente  demonstrado  seu  caráter  abusivo, 
tomando-se como parâmetro a média praticada no mercado.
3.  Nos  termos  da  Súmula  379/STJ:  "Nos  contratos bancários  não 
regidos  por  legislação  específica,  os  juros moratórios  poderão  ser 
convencionados até o limite de 1% ao mês".
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ – AgRg no Ag 
1342308/PR – Rel.Min. Raul Araújo – Quarta Turma - 22/05/2012)
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO  RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATOS  BANCÁRIOS.  AÇÃO 
REVISIONAL.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  REEXAME  DE 
PROVAS. INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1.  A  Segunda  Seção  deste  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no 
julgamento do REsp nº 1.061.530/RS, Relatora a Ministra Nancy 
Andrighi,  submetido ao regime dos recursos repetitivos, firmou 
posicionamento do sentido de que: "a) As instituições financeiras 
não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada 
na  Lei  de  Usura  (Decreto  22.626/33), Súmula  596/STF;  b)  A 
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por 
si  só,  não  indica   abusividade; c)  São  inaplicáveis  aos  juros 
remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 
591 c/c o art. 406 do CC/02; d)  É admitida a revisão das taxas de 
juros  remuneratórios  em  situações  excepcionais,  desde  que 
caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de 
colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do 
CDC) fique cabalmente demonstrada,  ante às peculiaridades do 
julgamento  em concreto".  2.  A reforma  do  julgado demandaria  o 
reexame  do  contexto  fático-probatório,  procedimento  vedado  na 
estreita via do recurso especial, a teor da Súmula nº 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.(AgRg nos Edcl no Resp 1187753/
MS – Rel.Min. Ricardo Villas Boas Cueva – Terceira Turma - 
10/10/2011)

56062416 -  APELAÇÕES  CÍVEIS.  DISPOSITIVO  DA 
SENTENÇA  CONCERNENTE  À  COBRANÇA  DA 
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS,  DOS  JUROS 
MORATÓRIOS E DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NÃO 
MENCIONADO  NA EXORDIAL.  DECISÃO  ULTRA PETITA 
NESSE  PONTO.  ERROR  IN  PROCEDEN-  DO.  NULIDADE 
DECLARADA DE OFÍCIO. DECOTE DO EXCESSO. A decisão 
ultra petita caracteriza error in procedendo por violar o princípio da 
demanda, devendo o respectivo órgão judicial decotar o excesso de 
ofício, a fim de adequar a sentença aos limites propostos na exordial. 
É  defeso  ao  órgão  judicial  decidir  a  lide  além  dos  limites  da 
proposição.  Primeiro  apelo.  Matérias  arguidas  apenas  em  sede  de 
apelação.  Ausência  de  interesse  recursal.  Não  conhecimento  do 
recurso. Como é cediço, a matéria a ser discutida não deve ser arguida 
apenas  em  sede  de  apelação,  portanto  não  faz  parte  do  pedido 
formulado. Segundo apelo. Preliminares. Impossibilidade jurídica do 
pedido.  Possibilidade  de revisão das  cláusulas  contratuais  reputadas 
ilegais.  Rejeição.  Inépcia  da  inicial.  O  pleito  exordial  atende  às 
exigências do diploma processual. Rejeição. Embora o contrato tenha 
sido firmado sem qualquer indício aparente de vício no consentimento, 
é possível a revisão de cláusulas reputadas ilegais, nos termos da Lei 
consumerista. A petição inicial só deve ser considerada inepta quando 
o vício apresentar uma gravidade que impossibilite a defesa do réu ou 



a  própria  tutela  jurisdicional.  Mérito.  Juros  remuneratórios.  Não 
aplicação  do  limite  de  12% às  instituições  financeiras.  Fixação  no 
patamar  da média praticada  no mercado.  Possibilidade.  Tarifa  de 
abertura  de  crédito. Contrato celebrado  após  a  resolução  CMN 
3.518/2007. Cobrança indevida ao consumidor. Caracterização da má-
fe  do  credor.  Repetição  em dobro  do  indébito.  Desprovimento.  Os 
juros  remuneratórios  nos  contratos  bancários  não  estão  limitados  a 
12% ao ano e, somente devem ser reduzidos judicialmente, se fixados 
em  patamar  muito  elevado,  acima  da taxa média praticada 
no mercado,  de  modo  a  colocar o  consumidor em desvantagem 
exagerada.  Em  conformidade  com  o  recente  julgado  do 
resp1.255.573/  RS,  firmado  pela  2ª  seção  do  Superior  Tribunal  de 
justiça, segundo o rito dos recursos repetitivos, somente se admite a 
incidência da tarifa de abertura de cadastro (tac) e de emissão de carnê 
(tec),  ou  outra  denominação  para  o  mesmo  fato  gerador  quando 
baseadas em contratos celebrados até 30 de abril de 2008, data em que 
entrou em vigência a resolução CMN 3.518/2007, ressalvado o exame 
de  abusividade  em  cada  caso  concreto.  Os  valores  contratuais 
modificados pelo reconhecimento da existência de cláusulas abusivas, 
devem ser devolvidos de forma dobrada, quando inequívoca prova de 
má-fé  do  credor.  (…). (TJPB;  AC  0000667-60.2010.815.0351;  
Terceira Câmara Especializada Cível;  Relª  Desª Maria das Graças  
Morais Guedes; DJPB 16/07/2014; Pág. 13) 

A  partir  dos  julgados  citados,  é  cediço,  também  na 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que a mera aplicação de juros acima de 
12% (doze por cento) não demonstra, de plano, abusividade, desde que não superem, 
substancialmente, a taxa média de contratação no mercado. 

No caso em exame, conforme mencionado acima, a taxa de juros 
no contrato de fls.98/99 – celebrado em julho/2011 – foi aplicada em 2,18% ao mês, 
não constando no contrato em comento, de forma expressa, a taxa anual.  Neste 
período, a taxa média de mercado, segundo o Banco Central, era de 2,17% ao mês, 
ou seja, superior em apenas 0,1% aos valores praticados pelo banco, o que demonstra 
compatibilidade  do  contrato  com  a  taxa  média  da  época,  não configurando 
abusividade.

Em relação à comissão de permanência, todavia, assiste razão ao 
apelante, uma vez que no item 5 do contrato (fl. 99), vê-se a cobrança de comissão de 
permanência cumulada com juros moratórios e multa em caso de inadimplência, o que é 
vedado. A jurisprudência corrobora:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE 
FINANCIAMENTO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO 
APELATÓRIA.  CUMULAÇÃO  DE  COMISSÃO  DE 
PERMANÊNCIA  COM  OUTROS  ENCARGOS  MORATÓRIOS. 
PROIBIÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPERIOR 
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO  DA  SÚPLICA  APELATÓRIA.  Admite-se  a 
cobrança  da  comissão  de  permanência  no  período  da 
inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária, 
juros  moratórios  ou  remuneratórios,  e  multa  contratual.  “4. 
Admite-se  a  comissão  de  permanência  durante  o  período  de 
inadimplemento  contratual,  à  taxa  média  dos  juros  de mercado, 
limitada ao percentual  fixado no contrato  (Súmula  nº  294/stj),  não 



cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/stj), com osjuros 
remuneratórios (Súmula nº 296/stj)  e moratórios,  nem com a multa 
contratual.  Afastamento  da  comissão  de  permanência  pela 
verificação de cumulação  com multa contratual,juros moratórios  e 
atualização monetária. (...) ” (agrg no RESP 954.838/rs, Rel. Ministro 
luis  felipe  salomão,  quarta  turma,  julgado  em  18/08/2011,  dje 
24/08/2011). (TJPB;  APL  0000223-12.2014.815.0731;  Primeira 
Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  José  Ricardo Porto; DJPB 
27/04/2016; Pág. 9) 

Assim,  é  evidente  a  ilegalidade  uma  vez  comprovada  a 
cumulação da comissão de permanência com a multa e juros remuneratório. 

Dessa  forma,  tem-se  como legal  a  taxa  de  juros  cobrada  no 
contrato, todavia, ilegal a cumulação de comissão de permanência com a multa e juros 
remuneratório, como ocorre na hipótese em análise, razão pela qual o recurso deve ser 
parcialmente  provido,  por  estar  a  decisão  recorrida  em  manifesto  confronto 
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, 
conforme disciplina o art.  557,§ 1º-A do CPC/73,  aplicável  ao caso em tela em 
razão do que dispõe o art.144 do CPC/2015.

Ex  positis, DOU  PROVIMENTO  PARCIAL AO  APELO, 
reformando  a  sentença  apenas  para  declarar  ilegal  a  cumulação  de  comissão  de 
permanência  com cobrança  de  juros  e  multa.  Consequentemente,  inverto  o  ônus  da 
sucumbência.

Publique-se. 

João Pessoa, 06 de julho de 2016.

Marcos William de Oliveira 
          juiz convocado

4A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, 
respeitados  os  atos  processuais  praticados  e  as  situações  jurídicas  consolidadas  sob  a 
vigência da norma revogada. 


